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RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 

96, de 2020, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 

termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o nome do 

Senhor ARNALDO SILVA JÚNIOR, para exercer 
o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTTT, na vaga 
decorrente do término do mandato de Marcelo 
Vinaud Prado em 18 de fevereiro de 2021. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem nº 
96, de 2020 (Mensagem nº 733, de 2020, da Presidência da República) 

submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor Arnaldo 
Silva Júnior para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres – ANTT, em conformidade com o disposto no art. 52, 
inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal combinado com § 1º do art. 53 
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores da ANTT. 

Nos termos do art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório com base nas informações 

prestadas sobre o candidato. 

Além disso, o indicado deve, também, atender aos requisitos de 

tempo de experiência profissional em postos específicos, conforme 
determina o art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, que “dispõe sobre a gestão de 

recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências”.  
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 
formação acadêmica e a experiência profissional do indicado, que passo a 
resumir. 

O Sr. Arnaldo Silva Junior é cidadão brasileiro, graduado em 
Direito pela Universidade Federal de Uberlândia, Mestre e Doutor em 

Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas e Gerais. 

No tocante à experiência profissional, os cargos mais relevantes 

ocupados pelo indicado foram: Secretário Municipal de Gestão Estratégica 
da Prefeitura Municipal de Uberlândia, (2019);  assessor da Comissão de 

Ciência e Tecnologia da Câmara dos Deputados (2002-2003); e Deputado 
Estadual pelo Estado de Minas Gerais (2015-2019). Atualmente, o indicado 

é Secretário Parlamentar no Senado Federal lotado no Gabinete do Senador 
Rodrigo Pacheco.  

A análise do curriculum vitae anexado à Mensagem nº 96, de 
2020, evidencia que a formação acadêmica e o histórico profissional do 
indicado o credenciam para o desempenho das atividades do cargo de 

Diretora da Agência Nacional de Transportes Terrestres, para o qual foi 
escolhido pelo Senhor Presidente da República. 

 Adicionalmente, em atendimento ao art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, o indicado apresentou, além do curriculum vitae, 

os seguintes documentos que foram entregues à Comissão dentro do prazo 
previsto: 

 argumentação escrita que demonstra sua experiência 

profissional; 

 declaração quanto à sua participação como sócio da 

empresa Arnaldo Silva Júnior Sociedade Individual de 
Advocacia; 

 declaração de que não possui parentes que exercem ou 

exerceram atividades públicas ou privadas, vinculadas à 
atividade profissional da ANTT;  

 declaração de que não atuou, nos últimos cinco anos em 

juízos, tribunais ou em conselhos de administração de 

empresas estatais; 
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 declaração de regularidade tributária e/ou fiscal, nos 
âmbitos federal,  estadual e municipal acompanhada das 

respectivas certidões; 

 certidão judicial criminal negativa no âmbito federal e do 

Estado de Minas Gerais; 

 certidão de regularidade junto à justiça eleitoral; 

 certidão judicial para fins eleitorais emitida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de Minas Gerais, que informa a 

existência de processo cível em segunda instância em 
desfavor do indicado; 

 certidão de regularidade junto à Justiça Federal e à Justiça 
Estadual (MG); 

 declaração de que figura como autor ou réu em oito 

processos judiciais em curso. 

São esses os elementos disponíveis para que esta Comissão de 

Serviços de Infraestrutura delibere sobre a indicação do Senhor ARNALDO 
SILVA JÚNIOR para ser conduzido ao cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres.  

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CI, 14/12/2020, Após a 10ª Reunião da CRE - 10ª,
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. MARCELO CASTRO

JARBAS VASCONCELOS 2. JADER BARBALHO

EDUARDO GOMES 3. LUIZ DO CARMO

FERNANDO BEZERRA COELHO 4. RODRIGO PACHECO PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 5. DÁRIO BERGER

VANDERLAN CARDOSO 6. LUIS CARLOS HEINZE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. JOSÉ SERRA

IZALCI LUCAS 2. VAGO

ROBERTO ROCHA 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. WEVERTON PRESENTE
ACIR GURGACZ 2. VAGOPRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. KÁTIA ABREU

ELIZIANE GAMA 4. ALESSANDRO VIEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO ROCHAPRESENTE
JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTA

VAGO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

PSD

LUCAS BARRETO 1. ANGELO CORONEL

CARLOS VIANA 2. NELSINHO TRAD PRESENTE
IRAJÁ 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. JAYME CAMPOS

WELLINGTON FAGUNDES 2. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

VAGO 1. ORIOVISTO GUIMARÃES

ALVARO DIAS 2. LASIER MARTINS

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
CARLOS FÁVARO

DIEGO TAVARES
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Serviços de Infraestrutura

Indicações para cargos de diretoria na ANTAQ, ANATEL, ANTT e ANP

Início da votação: 14/12/2020 19:34:15 Fim da votação: 14/12/2020 22:37:31

TITULARES SUPLENTES

MSF 96/2020 - ARNALDO S.J.- ANTT

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB,

EDUARDO BRAGA 1. MARCELO CASTRO

JARBAS VASCONCELOS 2. JADER BARBALHO

EDUARDO GOMES 3. LUIZ DO CARMOvotou

FERNANDO BEZERRA COELHO 4. RODRIGO PACHECO votou

ESPERIDIÃO AMIN 5. DÁRIO BERGER

VANDERLAN CARDOSO 6. LUIS CARLOS HEINZE votou

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. JOSÉ SERRAvotou

IZALCI LUCAS 2. VAGOvotou

ROBERTO ROCHA 3. VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT,

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. WEVERTON votou

ACIR GURGACZ 2. VAGOvotou

FABIANO CONTARATO 3. KÁTIA ABREUvotou

ELIZIANE GAMA 4. ALESSANDRO VIEIRA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT,

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO ROCHAvotou

JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTA

VAGO 3. VAGO

PSD PSD

LUCAS BARRETO 1. ANGELO CORONEL

CARLOS VIANA 2. NELSINHO TRADvotou

IRAJÁ 3. SÉRGIO PETECÃO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. JAYME CAMPOSvotou

WELLINGTON FAGUNDES 2. ZEQUINHA MARINHOvotou voto não computado

PODEMOS PODEMOS

VAGO 1. ORIOVISTO GUIMARÃES

ALVARO DIAS 2. LASIER MARTINS votou

Senador Marcos Rogério
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 3, EM 14/12/2020

011 NÃO 2

Votação:

 TOTAL 13 SIM ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, É REALIZADA A ARGUIÇÃO
PÚBLICA DO SENHOR ARNALDO SILVA JUNIOR E APROVADA SUA
INDICAÇÃO PARA O CARGO DE DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT), COM ONZE VOTOS
FAVORÁVEIS E DOIS VOTOS CONTRÁRIOS.

(MSF 96/2020)

Senador MARCOS ROGÉRIO

14 de Dezembro de 2020

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura


